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	Mensagem n° 0402017
	 
	Três Passos, 06 de julho de 2017.





Senhores Membros da Câmara Municipal!




Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 036, que autoriza o Município de Três Passos a proceder na alteração dos anexos da Lei Municipal 5263, de 27 de junho de 2017, a qual instituiu o Plano Plurianual para o Município de Três Passos para o período de 2018-2021.



Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito Municipal

Exmo. Sr. 

EDIVAN BARON
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 036, DE 06 DE JULHO DE 2017.
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração dos anexos da Lei Municipal 5263, de 27 de junho de 2017, a qual instituiu o Plano Plurianual para o Município de Três Passos para o período de 2018-2021.

As adequações  relativas aos Anexos da Receita (Tabela 01 a 06) se dão por razão do cumprimento das alterações ocorridas no ementário da classificação por natureza da receita orçamentária, o qual visa subsidiar os entes da Federação no processo de planejamento e execução do orçamento, propiciando o adequado registro contábil das receitas orçamentárias. Nesta área encontram-se todas as codificações da classificação por natureza da receita orçamentária, incluindo-se aquelas estabelecidas por meio da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001 e os detalhamentos específicos para Estados, Distrito Federal e Municípios, estabelecidos por meio de Portaria da STN. 

Já a alteração no Anexo VIII, relativo aos Programas de Governo, incluem alterações impostas pela Lei Municipal 5.227/2016, que dispões sobre a estrutura administrativa do Município, no que tange a inclusão da Unidade Central do Controle Interno como Órgão de Assessoramento, desvinculando o mesmo do Gabinete do Prefeito. Dessa forma, se faz necessária a inclusão de novo programa de gestão junto a esse anexo, e remanejamento de valores indicativos de despesas no montante de R$ 1.000.000,00, retirados do Programa de Gestão da Secretaria de Administração. 



Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, o mais breve possível, para fins de adequações necessárias.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N° 036, DE 06 DE JULHO DE 2017.
Autoriza o Município de Três Passos proceder na alteração dos anexos da Lei Municipal 5263/2017
Art. 1° Fica autorizado o Município de Três Passos a proceder na alteração dos anexos da Lei Municipal 5263, de 27 de junho de 2017, a qual instituiu o Plano Plurianual para o Município de Três Passos para o período de 2018-2021.

Art. 2º  Os anexos I, II, III, IV, V, VI e VII, ou as tabelas  01, 01-A, 02, 03, 04, 05 e 06 respectivamente,  passarão a viger com a redação, conforme em anexo.
Art. 3º  O anexo VIII, passará a incluir o programa 1.600 - Programa de Gestão e Manutenção de Serviços da Unidade Central de Controle Interno, e fica alterado conforme anexo.  

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogados os demais dispositivos em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos/RS

Aos 06 dias do mês de julho do ano de 2017.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

Prefeito Municipal
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